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COMUNICADO

ERRATA DO EDITAL

ERRATA REFERENTE À CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº SPI-005/2025

OBJETO: CONCESSÃO PATROCINADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE OPERAÇÃO,
MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXPLORAÇÃO
DO SISTEMA DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DE VEÍCULOS E PASSAGEIROS DENOMINADO
SISTEMA DE TRAVESSIAS
A Comissão de Contratação no uso de suas atribuições, COMUNICA a realização de errata
referente ao Edital da Concorrência Internacional Nº SPI-005/2025, nos termos abaixo
indicados:

DOCUMENTO - RETIFICAÇÃO

EDITAL - Item 6.2.1 (Retificação)

Onde se lê:

"Será vencedora a LICITANTE que ofertar menor valor da
CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA a ser paga pelo PODER CONCEDENTE à
CONCESSIONÁRIA, consubstanciado no maior percentual de desconto
sobre o valor do PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA MÁXIMO, fixado
inicialmente em R$2.183,21 (dois mil, cento e oitenta e três reais e vinte
e um centavos), na DATA-BASE."

Leia-se:

"Será vencedora a LICITANTE que ofertar menor valor da
CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA a ser paga pelo PODER CONCEDENTE à
CONCESSIONÁRIA, consubstanciado no maior percentual de desconto
sobre o valor do PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA MÁXIMO, fixado
inicialmente no valor indicado no item I – INFORMAÇÕES DO EDITAL, na
DATA-BASE."

ANEXO 18 - Item 5. Proposta de Preço (Retificação)

Onde se lê:
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"PROPOSTA DE PREÇO ofertada:

R$ [•] % (porcentagem de desconto, por extenso, sobre o valor do
PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA MÁXIMO) de desconto sobre o valor do
PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA MÁXIMO."

Leia-se:

"PROPOSTA DE PREÇO ofertada:
[•] % (porcentagem de desconto, por extenso, sobre o valor do PREÇO
UNITÁRIO POR PARTIDA MÁXIMO) de desconto sobre o valor do PREÇO
UNITÁRIO POR PARTIDA MÁXIMO."

Os demais documentos e anexos licitatórios não mencionados acima não sofreram
alterações.

E para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente ERRATA.

Publique-se.

RAFAEL BENINI

Secretario de Parcerias em Investimentos 
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